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	UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO
	FOLHA Nº


	NORMA INTERNA Nº:

01/2018
	DATA DA VIGÊNCIA:

15/05/2018

	ASSUNTO: SISTEMA CENTRALIZADO DE COMPRAS

	SETORES ENVOLVIDOS: COMPRAS E TODAS AS SECRETARIAS 



1) DOS OBJETIVOS:

1.1) Normatizar os procedimentos de compras para qualquer tipo de materiais e/ou serviços.
1.2) Assegurar o controle de recebimento dos materiais no que se refere à quantidade e à qualidade.
1.3) Garantir a otimização do custo dos materiais e/ou serviços adquiridos pelo Município.
1.4) Observar a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Federal nº 10.520/2002, os princípios que norteiam a Administração Pública e as Regras Municipais, inclusive esta Norma Interna.  
2) DOS PROCEDIMENTOS: 

2.1) DO FLUXO DAS COMPRAS:

2.1.1) Da Requisição de Compras e/ou Serviços (Anexo 01):
2.1.1.1) A requisição de compras e/ou serviços deverá conter a descrição detalhada dos itens pretendidos que se referem à quantidade, características específicas, justificativa/destinação.
Obs. 1: No caso da requisição de serviços, deverá constar o período de execução.
Obs. 2: Quando a requisição estiver preenchida de forma incompleta, o Setor de Compras deve contatar o solicitante para que sejam realizadas as devidas correções. O prazo para análise da requisição fica regulado em dois dias úteis, evitando que os processos de compras tornem-se burocráticos e lentos.   
2.1.1.2) A requisição de compras e/ou serviços deverá ser autorizada pelo (a) Secretário (a) correspondente à secretaria que estiver solicitando o material e/ou serviço. A competência para assinar as requisições poderá ser delegada, observando a correlação do cargo do nomeado com a secretaria. 
2.1.1.3) A requisição de compras e/ou serviços devidamente preenchida, estando acompanhada das cotações de preços e manifestação do Setor Contábil sobre a dotação orçamentária, será encaminhada ao Setor de Compras que definirá a forma de compra/contratação, encaminhando ao Gestor Municipal para respectiva autorização. Sempre que houver dúvida com relação à definição da melhor técnica para a condução da compra/contratação, o Departamento Jurídico poderá ser invocado para emitir sua opinião. 
2.1.1.4) A requisição de compras será entregue diretamente no Setor de Compras, não havendo registro no Setor de Protocolo. A secretaria requisitante deverá levar duas vias da requisição: a primeira ficará no Setor de Compras e a segunda receberá o carimbo/assinatura de quem recebeu e conterá a descrição da data do recebimento pelo Setor de Compras. 
2.1.2) Cotação de Preços:
2.1.2.1) A secretaria requisitante é responsável pela realização das cotações de preços, no mínimo em três fornecedores. 
Obs.: Ficam dispensadas as cotação de preços quando as requisições não alcançarem o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), em observância ao princípio da economicidade, celeridade e desburocratização da Administração Pública, desde que os preços estejam em acordo com o praticado no mercado. É expressamente vedado o fracionamento de despesa.  
2.1.2.2) Preferencialmente, a cotação de preços será encaminhada pelo fornecedor consultado. Não havendo interesse do fornecedor no encaminhamento de orçamento formal, poderá ser elaborada a planilha de orçamento (Anexo 02). Diante da média de preço calculada pela própria secretaria requisitante, os valores estimados serão transcritos para a requisição de compras e/ou serviços. 
2.1.3) Do Processo Licitatório, Dispensa e Inexigibilidade:

2.1.3.1) Autorizada a aquisição e/ou contratação, observados todos os requisitos legais, o Setor de Compras efetivamente realizará o procedimento de compra e/ou contratação.
2.1.3.2) Finalizado o procedimento de dispensa, inexigibilidade ou homologação de processo licitatório, independente da modalidade, a Secretaria de Planejamento é a responsável pela emissão da Ordem de Fornecimento (Anexo 03), sendo encaminhada ao fornecedor e à secretaria/órgão que deu origem à compra e/ou contratação. 
2.2) DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS:

2.2.1) Toda compra de materiais ou bens deverá ser recebida pelo Setor de Almoxarifado ou responsável pelo recebimento da secretaria requisitante. As prestações de serviços deverão ser validadas pelo secretário (a) e pelo fiscalizador (a) de contrato, identificando as respectivas assinaturas no documento fiscal e data. De acordo com o grau de complexidade do objeto contratual, o fiscalizador de contrato emitirá um relatório específico sobre a prestação dos serviços.  
2.2.2) Os materiais e bens deverão ser conferidos em relação à quantidade e inspecionados quanto à qualidade exigida e prazos de validade, conforme cópia da ordem de fornecimento que deve estar em mãos do recebedor. 
2.2.3) Os documentos fiscais das mercadorias adquiridas e serviços prestados, após o seu recebimento, deverão ter o lançamento efetuado na conta do sistema de almoxarifado. 
2.2.4) Havendo a descrição de bens patrimoniais no documento fiscal, é necessário que seja aposto o carimbo de “TOMBADO” e a respectiva data do tombamento com o número patrimonial gerado para o bem. Esta atividade é realizada pelo responsável da Gerência de Patrimônio no Município. Para o sucesso desta atividade, todo o documento fiscal que contemplar bens patrimoniais, deverá ser encaminhado para o Setor de Patrimônio. 
2.3) DOS FORNECEDORES:

2.3.1) Preferencialmente, as compras de materiais, bens, e/ou contrações de serviços, deverão ser realizadas mediante apresentação dos seguintes documentos:
2.3.2.1) Capacidade Jurídica: Cédula de Identidade dos sócios; Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.
2.3.2.2) Capacidade Técnica: Registro ou inscrição na entidade profissional competente; Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação; Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
2.3.2.3) Idoneidade Financeira: Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação financeira da empresa; Certidão negativa de falência ou execução patrimonial, expedida pelo Foro da comarca do fornecedor. 
2.3.2.4) Regularidade Fiscal: Prova de inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes no Estado, quando for o caso; Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes no Município; Prova de quitação com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, na forma da lei; Prova de quitação com o FGTS e INSS; Declaração de que não foi declarada inidônea para contratar com a Administração Pública e Declaração de que não emprega menor, nos termos da CF/88.  
3) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.1) Nenhuma espécie de compra ou contratação poderá ser realizada sem a devida cotação de preços comprovando os valores praticados no mercado, exceto quando o valor for inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais). É expressamente vedado o fracionamento de despesa. 
3.2) Nenhuma despesa poderá ser realizada sem prévio empenho. 
3.3) As compras e contratações que forem realizadas diretamente por agentes políticos, servidores e cargos comissionados sem observar o regramento estipulado por esta Norma Interna, serão de exclusiva responsabilidade de quem as der causa. 
3.4) Nenhuma compra/contratação poderá ser realizada sem a emissão da ordem de fornecimento.
3.5) Nenhuma espécie de compra ou contratação será processada pelo Setor de Compras a partir do dia 25 até o último dia de cada mês. Somente casos emergenciais, devidamente justificados e autorizados pelo Gestor Municipal, serão atendidos no referido período. As demais requisições não caracterizadas emergenciais que forem entregues no Setor de Compras entre dia 25 e último dia do mês, serão processadas a partir do 1º dia útil do mês seguinte.  

3.6) A falta de planejamento e organização não justificam as compras emergenciais. 

3.7) Esta Norma Interna deverá ser aprovada por Decreto Municipal. 

3.8) Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Norma Interna, deverá ser esclarecida junto à Unidade Central de Controle Interno.
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